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EDITAL 03/2024/DEPPI/STN/IFAP

 

EDITAL INTERNO PARA CONCESSÃO DE BOLSA AUXÍLIO PARA APOIO À 

ATIVIDADES DE MONITORIA EM INOVAÇÃO NO LABORATÓRIO MAKER DO 

CAMPUS SANTANA

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ, Campus 

Santana, através do Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (DEPPI) e do 

Setor de Assistência Estudantil (SAE), no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 

edital,  com objetivo  de  preenchimento  de  vagas  para Apoio  às  atividades  de  Monitoria  em 

Inovação no LABORATÓRIO MAKER do Campus Santana, inclusos na Política de Assistência 

Estudantil do IFAP aprovada conforme RESOLUÇÃO N° 31/2019 CONSUP/IFAP DE 22 DE 

MARÇO DE 2019.

1 DO PROJETO DE INCENTIVO À APRENDIZAGEM E INOVAÇÃO

1.1 OBJETIVO GERAL: 

Este Edital interno para Concessão de Bolsa Auxílio para Apoio às Atividades de Monitoria em 

Inovação no LABORATÓRIO MAKER do Campus Santana tem como objetivo incentivar a prática 

de  iniciativas  inovadoras  do  corpo  estudantil  do  Instituto  Federal  do  Amapá  (IFAP),  Campus 

Santana, bem como promover o desenvolvimento de projetos que utilizam dos princípios da cultura 

maker e automatização na resolução de problemas locais, principalmente aqueles que requerem de 

inovação tecnológica.

1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

a) Criar  um ambiente  integrado  entre  teoria  e  prática,  para  que  os  estudantes  possam ser 

inseridos  nos  processos  do  LABORATÓRIO  MAKER,  da  criação  e  da  inovação, 

possibilitando ampliar seus horizontes e possibilidades futuras; 

b) Aplicar  os  conhecimentos  em  diferentes  projetos  que  abrangem  tanto  as  necessidades 

internas quanto da comunidade; 
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c) Aumentar a participação do IFAP, Campus Santana, em competições de robóticas a níveis 

locais, regionais e nacionais.

1.3  As  bolsas  são  destinadas  a  estudantes  regularmente  matriculados  nos  cursos  técnicos 

subsequentes e superiores do IFAP, Campus Santana.

1.4 É pré-requisito que o estudante tenha conhecimentos básicos prévios em robótica, Excel (pacote 

office) e/ou inovação.

2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1 A impugnação contra  este  edital  deverá  ser  protocolada durante  o  período estabelecido no 

cronograma item 06 deste edital, para o endereço eletrônico deppi.santana@ifap.edu.br, seguindo as 

orientações:  Assunto  do  e-mail:  “Programa  de  Assistência  Estudantil  -  IMPUGNAÇÃO  DO 

EDITAL DEPPI/STN/IFAP Nº 01/2024”. No corpo do e-mail deverá ser escrito: Nome completo 

(sem abreviações e/ou apelidos); CPF; justificativa fundamentada; e Documentos necessários para 

embasar a impugnação;

2.2 Somente serão analisados os pedidos de impugnação do edital que contenham todos os itens 

contidos acima descritos.

2.3 A justificativa da impugnação deverá ser apresentada com argumentação lógica, consistente, 

clara e coerente. Os documentos comprobatórios anexados deverão estar em perfeitas condições, 

sem emendas e/ou rasuras, de forma a permitir, com clareza, a identificação e a análise do pedido  

de impugnação. 

2.4 Serão liminarmente indeferidos os pedidos de impugnações que não estiverem devidamente 

fundamentadas ou, ainda, aqueles recebidos fora do prazo estabelecido no cronograma item 06 do 

edital. 
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3 DAS INSCRIÇÕES E DAS VAGAS

3.1 Este processo de seleção visa o preenchimento de 2 (duas) vagas de bolsas em monitoria, no 

valor de R$400,00, durante 4 meses, conforme recurso disponível na PLOA 2024 do IFAP, Campus 

Santana.

3.2 Serão selecionados apenas 2 (dois) alunos bolsistas para execução de suas atividades no período 

estabelecido no cronograma deste edital, 1 (um) aluno por bolsa;

3.3 Os recursos financeiros estão garantidos pelo setor de Assistência ao Educando da Educação 

Profissional e Tecnológica no Estado do Amapá, com base no que rege o Programa Nacional de 

Assistência Estudantil (PNAES), instituído pelo Decreto nº 7.234/2010, com recurso proveniente do 

Programa 2080 – Educação de qualidade para todos e Ação Orçamentária 2994 – Assistência ao 

Educando da Educação Profissional e Tecnológica e a resolução 31/2019 – Regulamentação da 

Política  de  Assistência  Estudantil  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do 

Amapá.

3.4 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas, exclusivamente, por meio de formulário 

eletrônico,  através  do  link: https://forms.gle/LXdKR2862o6KtvyAA,  no  período  proposto  no 

cronograma do item 6 deste edital.

3.5 Não serão aceitas as inscrições feitas após o período determinado.

3.6 Os interessados em concorrer deverão preencher o formulário de inscrição apenas 1 única vez.

3.7 Para ter sua inscrição homologada pela comissão, o interessado deverá enviar o comprovante de 

matrícula, junto aos documentos exigidos no item 4.2, deste edital.

3.8 A inscrição implicará o conhecimento e aceitação das normas estabelecidas neste edital.

 

https://forms.gle/LXdKR2862o6KtvyAA
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4 DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1 O processo de seleção terá como critérios:

4.1.1 Estudante ser regularmente matriculado nos cursos de NÍVEL MÉDIO (INTEGRADO AO 

TÉCNICO) ou SUPERIORES do IFAP Campus Santana;

4.1.2  Possuir  certificado  de  participação  em  cursos  relacionados  à  robótica  e/ou  inovações 

tecnológicas  em  outras  instituições  ou  em  qualquer  unidade  do  IFAP  e/ou  Certificado  de 

participação em olimpíadas de robótica ou equivalente.

4.1.2.1 Cada certificado apresentado valerá 1 ponto, máximo de 10 pontos;

4.2 O estudante,  no ato de sua inscrição,  deverá anexar os seguintes documentos,  em arquivo 

único, no formato PDF:

Item Caráter Descrição

1 Eliminatório RG e CPF

2
Eliminatório e 
Classificatório

*Histórico Escolar do Ensino Fundamental 9º ano (nono ano).

2
Eliminatório e 
Classificatório

***Histórico Escolar do Ensino Médio 3º ano (terceiro ano).

3 Eliminatório Comprovante de matrícula;

4 Classificatório Certificados de que trata o item 4.1.2;

5 Eliminatório

Declaração de disponibilidade informando que o estudante não possui 
vínculo empregatício e/ou não é beneficiário de outra modalidade de 
bolsa paga por programas oficiais, conforme art.3°, IV do Decreto 

7.416/2010) (Anexo I);

6 Eliminatório

Declaração de vulnerabilidade socioeconômica informando que o 
estudante pertence ao grupo familiar com renda per capita de até 1,5 (um 
salário-mínimo e meio). Sendo o valor vigente no país atualmente (Anexo 

II);
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7 Eliminatório
Formulário socioeconômico autopreenchido do candidato à bolsista para 

fins de recebimento de Bolsa Auxílio à Pesquisa (Anexo VII).

* Somente para os alunos dos cursos MÉDIO INTEGRADO INTEGRAL do Ifap campus Santana 
** Somente para os alunos dos Cursos SUPERIORES do Ifap campus Santana 

4.3 Os alunos cursando o ensino MÉDIO INTEGRADO INTEGRAL do Ifap campus Santana 
deverão preencher o formulário de inscrição através do link do item 3.4  com a média das notas de 
português e matemática do ensino fundamental, 9º ano (nono ano).

4.4  Os  alunos  cursando  o  ensino  SUPERIOR  do  Ifap  campus  Santana  deverão  preencher  o 
formulário  de  inscrição  através  do  link  do  item  3.4   com a  média  das  notas  de  português  e 
matemática do ensino médio, 3º ano (terceiro ano).

 5. DO RESULTADO FINAL 

5.2 A Classificação final dos candidatos será obtida pela soma de pontos dos certificados conforme 

item 4.1.2.1 e a soma das médias obtidas em Português e Matemática.  

5.2 Em caso de empate de pontuação, serão utilizados os seguintes critérios de desempate:

a. Média de Português;

b. Média de Matemática;

c. Idade;

d. Sorteio.

5.3  O  resultado  final  e  todas  as  informações  do  presente  edital  será  divulgado  conforme 

cronograma,  item  6  deste  edital,  no  site 

https://santana.ifap.edu.br/index.php/publicacoes/itemlist/category/6-editais. 

5.4 O candidato selecionado deverá se apresentar ao Departamento de Extensão Pesquisa e Pós-

graduação  e  Inovação  para  assinatura  do  termo de  compromisso,  em caráter  imediato,  após  o 

resultado final.

https://santana.ifap.edu.br/index.php/publicacoes/itemlist/category/6-editais
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6 CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DATA
Publicação do edital 22/08/2024

Impugnação do Edital 23/08/2024
Período de inscrição 26/08 a 02/09/2024

Análise dos projetos e da inscrição dos candidatos 03/09 a 10/09/2024
Resultado preliminar 12/09/2024

Interposição de recurso 13/09/2024
Resultado dos recursos e homologação do resultado 16/09/2024

Assinatura do termo de compromisso 18/09/2024

7 DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR

7.1  Entregar  folha  de  frequência  e  relatório  de  atividades,  ambos  disponibilizados  no  dia  da 

assinatura do Termo de Compromisso, todo mês junto ao DEPPI do Campus Santana; 

7.2 Possuir disponibilidade para participar das atividades da monitoria;

7.3 Participar, em conjunto com docentes, em projetos de Inovação Tecnológica do IFAP, Campus 

Santana, incentivando a prática por parte dos discentes do campus e da comunidade;

7.4  Se  aperfeiçoar  para  ministrar  cursos  para  a  comunidade  e  auxiliar  demais  professores  no 

desenvolvimento de projetos que necessitam de princípios da inovação;

7.5  Fazer  levantamento  dos  recursos  materiais  disponíveis  no  LABORATÓRIO  MAKER, 

organizando-os e zelando pela melhor forma de uso;

7.6 Auxiliar estudantes para formar equipes com intuito de participação na Olimpíada Brasileira de 

Robótica;

7.7 Divulgar internamente e na comunidade as possibilidades de uso do LABORATÓRIO MAKER, 

contribuindo com ideias,  sugestões e execução de projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão que 

demandem dos princípios de inovação;

7.8 Criar, organizar e realizar cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC) para a comunidade;
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7.9 Demais atribuições que forem demandadas por professores que utilizam o  LABORATÓRIO 

MAKER e pelo Coordenador do laboratório.

7.10 Representar o Campus Santana em eventos institucionais. 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte,  

inclusive quanto aos recursos a ele alocados, por decisão unilateral do IFAP – Campus Santana, por  

motivo de interesse público ou por exigência legal, sem que isso implique em direitos à indenização 

ou reclamação de qualquer natureza por parte dos interessados e contemplados.

8.2 Em hipótese alguma as bolsas configuram vínculo empregatício com o IFAP.

8.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, as convocações e tomar 

ciência  da  publicação  de  todos  os  atos  e  dos  resultados  referentes  a  este  Edital  junto  ao 

Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (DEPPI).

8.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo DEPPI e pela Direção Geral do Campus Santana.

 

Santana, 22 de agosto de 2024.

Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
Portaria nº. 607/2023 - GAB/RE/IFAP

Direção Geral do Campus Santana
Portaria nº. 171/2024 – GAB/RE/IFAP
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE (ESTUDANTE/BOLSISTA)

Eu,_______________________________, CPF nº_______________________, estudante do Curso 

de ________________________________________ do IFAP/Campus  Santana  Matrícula 

nº________________________  aprovado  no  Edital  nº 

02/2023/DIRGERAL/DEPPI/IFAP/STN  –  EDITAL  INTERNO  PARA  CONCESSÃO  DE 

BOLSA AUXÍLIO PARA APOIO A PROJETOS DE PESQUISA APLICADA, DO CAMPUS 

SANTANA,  declaro ter  disponibilidade de 10 (dez) horas semanais para atividade proposta do 

projeto de pesquisa para o qual fora aprovado. Informo ainda não possuir nenhum tipo de vínculo 

empregatício/ou  ser  beneficiário  de  outra  modalidade  de  bolsa  do  IFAP ou  de  qualquer  outra 

instituição, ou ainda participar de programa de monitoria ou estágio remunerado.

 Santana,_________de __________ de2024. 

____________________________________
Assinatura do estudante



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ
CAMPUS SANTANA

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA 
(ESTUDANTE/BOLSISTA)

Eu,  _______________________________________,  CPF nº  _________________,  estudante  do 

Curso de _______________________________________ do IFAP/Campus Santana, Matrícula nº 

__________________________________,  declaro sob as  penas da lei,  nos termos do Edital  nº 

01/2024/DIRGERAL/DEPPI/IFAP/STN - Bolsa Auxílio à Monitoria, que me encontro em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica e que minha família tem uma renda per capita de até um salário 

mínimo e meio (valor vigente no país atualmente). Declaro ainda que estou ciente que é de minha 

inteira  responsabilidade  a  veracidade  das  informações  prestadas  neste  documento  e  assumo  a 

responsabilidade de manter o Setor de Assistência Estudantil do Campus informado sobre eventuais 

alterações em minha situação socioeconômica, sob pena de suspensão da bolsa auxílio à pesquisa 

concedida  e  devolução  dos  valores  recebidos.  Fico  ciente,  portanto,  de  que  a  falsidade  desta 

declaração  se  configura  em  crime  previsto  no  art.  299  do  Código  Penal  Brasileiro  (falsidade 

ideológica), Código Penal Brasileiro, sendo passível de apuração na forma da Lei. Nada mais a 

declarar, firmo a presente.

____________________, _____ de ____________ de 2024

Assinatura do(a) aluno(a) candidato(a)
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ANEXO III - FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO AUTOPREENCHIDO PARA FINS DE 
RECEBIMENTO DE BOLSA AUXÍLIO À MONITORIA (ESTUDANTE/BOLSISTA)

IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE
Nome Completo:

RG: CPF: Matrícula:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: Estado: CEP:

E-mail: Tel.:

COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR

Nome Completo
Data De 

Nascimento

Grau 

Parentesco

Estado 

Civil

Profissão/

Ocupação

Renda 

Mensal

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas neste documento e assumo a responsabilidade 

de manter o Setor de Assistência Estudantil do Campus informado sobre eventuais alterações em 

minha situação socioeconômica, sob pena de suspensão da bolsa auxílio à pesquisa concedida e 

devolução dos  valores  recebidos.  Fico  ciente,  portanto,  de  que  a  falsidade  desta  declaração se 

configura em crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro (falsidade ideológica), Código 

Penal  Brasileiro,  sendo  passível  de  apuração  na  forma da  Lei.  Nada  mais  a  declarar,  firmo a 

presente.

___________________, _____ de ____________ de 2024

__________________________________________

Assinatura do(a) aluno(a) candidato(a)
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